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RESENHA DO CONTRATO 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

- MA. JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS. OBJETO DO CONTRATO: 

Prestação de Serviços jurídicos especializados na 

área financeira objetivando o recebimento de valores 

decorrentes de diferenças de FUNDEF pela 

subestimação do valor mínimo anual por aluno 

(VMAA) quando o cálculo da contemplação devida 

pela União, até o efetivo recebimento dos valores. 

VALOR: 20% (Vinte por cento) do montante auferido.  

DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2016. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. PRAZO: 12 

(doze) meses a contar da assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: p/ Contratante: Antônio José Martins, 

Prefeito Municipal. p/ Contratado: João Ulisses de 

Brito Azêdo, Representante. Bequimão – MA, 08 de 

novembro de 2016. Publique-se. 

 
 

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO, PARTES: Prefeitura Municipal de 

Bequimão - MA. e JOÃO AZEDO E BRASILEIRO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. OBJETO: 

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO. MOTIVO: 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE 

em decisão, proibiu esse tipo de contratação. DATA 

DA RESCISÃO: 11 de Junho de 2018. ASSINATURA: 

Antônio José Martins, Prefeito. Bequimão – MA. 11 de 

junho de 2018. Publique-se. 
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